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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULOS DIVERSOS TIPO PASSEIO, E AMBULÂNCIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES, 
DESTINADOS À VÁRIAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. 
conforme tabela. condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contrafação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades as quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.101.21648 (um milhão, cento e um mil, duzentos e 

dezesseis reais e sessenta e oito centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

/tern Descrição Unidade Quant. RI Link. RI Total 
1 jC01A AMPLA CONKORRENCIAl - Ambula:ida Tipo A Simples UM) nS 285.666,67 RS 285.666,6' 
Remoção. Tipo: Veiculo furgoneta Modelo 2025/2025 veículo furgão 
original de fábrica. 0 km. adap. p/ amb simples remoção, com cap. sa, 
não infeta a 7 metros cúbicos no totalcompr. total min. 4.740 mmi, 
comp min do salão de atend.2.500 mm; ai int min. do salão de 
atend. 1.540 rnm; diesel; equipado c/ todos os equiP. de Serie não 
especificados e exigidos pelo contran: a estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construida ern aço. o painel elétrico interno. 
deverá possuir 2 tornadas p/ 12v (dc). as tornadas elétricas deverão 
rnanteruma dist min. de 31 cm de qualquer tomada de oxigénio. a 
dum. do comp. de atend. deve ser de 2 npos: natural e 
artirkial.devera ser feita por no min. 4 luminárias, instaladas no teto. 
O dia:nego min. de 150 mrn, em base estampada em alumino 
oulnjetada em plástico em modelo led. a iluminação ext, deverá 
contar c/ holofote tipo farol artkulado reg manualmente na 
partetraseira da carrocerla. c/ acionamento independente e loco 
direcional ajustável 180 na vertical. possuir 1 sinalizada principal 
dotipo barra linc ar ou em formato de arco ou similar, c/ medulo 
único; 2 sinalizackwes na parte traseira da amb na cor vermelha, 
c/Ireq min de 90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente 
injetada de polkarbonato. podendo utilizar um dos conceitos de 
led.sinalizador acUstko c/ amplificador de pot. min. de 103 sv rms 
Q13.8 ver, min de 3 tons distintos. sist, de megafone c/ ajuste 
deganho e pressão sonora a 1 m. de no min. 100 db Q13,8 sia, sist. 
de rádio comunicação em contato permanente com a 
centraireguladora sist. fixo de oxigénio (rede integrada): contendo 1 
cilindro de oxigénio de no min. 161. em suporte Individual, comontas 
reguláveis e mecanismo confiava resistente a vibrações, trepidações 
eicou capotamentos, possibilitando receber cilindro+ decapacidade 
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3.5 a 4,0 raff/cm2 e 
manómetro, na região da bancada, possui umaregua e fluxornetro, 
urniclIficador p/ o2 e aspirador tipo ventai, c/ roscas padrão abnt. 
conexões liVout normalizadas pela abrir, a climatizara do saldo 
deverá permitir o reslOantrec, o compart do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
cela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. tv./ o compart.paciente, deverá ser fornecido original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fabrica um sist de ar 
condicionado, ciaquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termas do tem 5.12 da nbr 14.561 sua capacidade térmica devera ser 
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com min. de 25.003 btus e unidade condensadora de teto.maca 
retrátil, com no min. 1.903 mm de compl.. com a cabeceira voltada 1 para frente; c/ pés dobráveis, sist. ricamolcável:provida de rodlzios. 3 
cintos de segurança Mos, que permitam perfeita segurança e 
desengate rapido. acompanham: cokhonete. balaústre. com 2 Peta' 
mão no teto do salão de atendimento. ambos posicionados próximos 
às bordas da maca.sentido traseira-frente do veiculo. confeccionado 
em aiuminio de no min. 1 polegada de diarnetro. com 3 pomos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através 
de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslmável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro piso: Ser resistente a 
tráfego pesado. revestido com material tipo vinil ou priv (Plástico 
resistente de fibra de vidro) ou similar ern cor dam, de alta 
resistência. Lwavelimpermeavel e antIderrapante.armario em um só 
lado da viatura Brio esquerdo). as portas dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. 
ariano tico bancada para acomodação de equipamentos com 
batente frontal de 50 mm. para apoio de equipamentos e 
medicamentos. com aproxim 1 in de comprimento por 0.40 m de 
Orofundidade.com urna altura de 0.70 m. fornecimento de nnil 
adesivo pata ;iatismo do veiculo. composto por (cruzes) e palavra 
(ambulincia)no cao6, vidros laterais e traseiros: bem como. as Marfas 
do governo federal, sus e ministério da saúde 
QUANTIDADES POR D.CM PARTICIPANTE 
Secretária Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1.00 I Valor Total RI 285.666,67 

3 2 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - AmbuL5ncia Tipo A • Simples UNO 2 RI 138.066.67 RI 276.133,34 
Remoção FLEX Veiculo tipo furgoneta com carroceria em aço ou mono 
bloco e original de fábrica. O imn, Freio c/ (ABS.) nas 4 rodasmodelo 
2025/2025. adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇA°. Motor 
Dianteiro; a cilindros, Combustivel - gasolina e/ou akool misturados 
em qualquer proporção rietO: Potência mínima de 85 cv: Tanque de 
Combustível: Capacidade rnininu de 50 L. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN: 
Cabine/Carroctria: Portas em chapa, com revestimento interno em 
polrestireno. com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas 
de fácil acionamento. Altura interna do veiculo deve ser original de 
fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sistema Eletrico: Original do veiculo. com montagem de 
bateria de no mlnimo 60 Ah do tipo sem manutenção. 12 volts. O 
Sistema eletrizo dimensionado para o emprego simultineo de todos 
os itens espeofcados do vekulo e equipamentos. quer com a viatura 
em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternado', ação ou dis(untores. Iluminação; Natural e /utlfcial. 
Sinalizados Frontal Principal do tipo barra tintai ou em formato cie 
arco ou similar, com módulo único e /ente Inteiriça ou múltiplas 
lentes. com removimento mínimo de 1.030 mm e máximo de 1.303 
mm, largura nsinima de 250 mm e mPilitlia de 500 mm e altura 
mínima de 55 mm e máxima de 110 min, instalada no teto da cabine 
do veiculo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAL 1575 e 
SAL 1595, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade. 
poeira. corrosão, deformação e fotometria classe 1. para o Sinalizador 
1.11111inoS0 Frontal Principal. Sinalização acústica com amplificador de 
potência mínima de 100 Vir RMS @13.8 Voo ~ima de 3 tons 
distintos. Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora 
a 01 (um) metro de no mínimo 10D 08 4813.8 Vcc. Sistema Portátil de 
oxigênio completo. mínimo 3 L A cabine deve ser com o sistema 
or•-xinot cio tairkorke do cisas,. ou 'sonso:orado neta 'Shit> oro ar 

hon-crhagedo pel• f Mance um !Ia kerne tia vundkando • 
ventilação nos termos do Rem 5.12 da NBR 14.561. Ventilador 
oscilante no teto: A Capacidade térmica do sistema de ar 
condiLienado do compartimento traseiro. Maca retrátil, em 
ouralummo. com no mínimo 1.800 mm oe comprimento, provida de 
sistema de elevação do tronco do paciente de minImo 45 graus e 
suportar peso mínimo de 100 kg, com colchonete. Garantia mínima de 
12 ~sei sem Emite de quilometragem, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vitimas vidro normas e padrões 
do C641/4 0 de Transito Brasileiro. do CONTRAN - Conselho Racional de 
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Transito, e da A8NUNBR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secietaru Municipal de Saude I Quantidade: 2.00 1 Valor Total RI 216.133,34 

3 ;COTA ANIMA CONCORRÉNCIA] • VE/CUtO DE PASSEIO HATCH • 

Veicule) Automotor De Fabricação Nacional Com Capacidade Minima • 
05 (Cinco, Lugares. 04 panas Devendo Ter No Minimo Os Seguintes: 

Ano/Modelo I025/2025. Veiculo O Km, novo. motorização acima de 
1.0 Cc Com Potencla MInIrru de 71 cv Gasolina/Fliocombustivel, Ais 

Elas Duplo Frontal E Freios Abs 'Garantia Mínima De Cl Ano , 05 
Marchas A Frente E 01 Re, Direção Hidráulica Ou Elétrica, Ar 
Condicionado . Travas Ektricas Das Portas. Capacidade Tanque 
Combustível Mínima De 45 litros. Equipado Com Todos Os Acessórios 
Exigidos Pela Regulamentação Do Código Nacional De Transito, 
Garantia Mínima De 12 (Doze) Meses. Veiculo Deverá Ser Emplacado 
Em Nome Do Munklplo , Sem Registro Anterior E Deverá Conter 
lodos Os tens Exigidos Pelo Contran. Regulamentações De Transito E 
Normas Ambient ala 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 3.00 I Valer Total RI 251.850.00 
4 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA} • VEÍCULO TIPO PICAPE (PICX-UP). 

ZERO Voculo tipo Pular loicieup), Zero km, flex., cabine dupla. 110 cv 
1.3. cabine dupla. Ana/Modelo 2025/2025. flex. lakool/gasolina), 
Pertencia rninima 110 cv. Com ar-condkionado, direção hidráulica ou 
Elétrica, vidro e trava elétrka. rádio e entrada usb frontal, antena e 
cabras de som, para-choque, quebra Mato, distancia entre eixos de no 
mínimo 2800 men, capacidade mínima de carga 0(51 600 kg. Cor solida 
1,b/as•ca). a 00.(at, oalimo ee Ccatanento COol CO'd.0 NeICIS abS 

• 

• • • 

• • - • • 

UNO 3 RI 83 950.00 RS 251 85n Cr( 

tais. Minuto arco ou linear, com modulo Cirno e lente Inteiriça base 
construída em abs. e reforçada com perfil de "minto extrudado de 
alta resistência rnecinica: Cúpula injetada em polisarbonato rubi com 
tratamento uv. reastente a impactos e descoloração: possui 15 
MOdulos de leds, totalizando 180 Iceis vermelhos. categoria alto bnlho 
(7000 mcd cada led) com lente lupa. Disulbudos equitadvamente 
(duas carreiras) peimitinio visualiação em angulo de 360°. Sem que 
haja pontos Cegos. sistema de controle central EltlICO, comandado por 
microcontrolador digital, capaz de gerar diversas Funções para 
*afixação de emergência e três funções para deslocamento de 
°imito com sequências de Lampejas luminosos de altíssima 
frequência. Descritivo técnico da sirene sirene eletrônica de 100 w UNO 1 RI 155 030.00 RS 155 oca) CA 

7 rins para Veiculo% especiais: potência sonora de 120 db / 122 db: 
sistema de megafone com ajuste de ganho dignai e Display de sete 
segmentos, frequência de X0 a DX0 hz. 6 sons de sirene, sendo 
continuo% (rad. velo. hi-yelp Hr-lo) e 2 intermitentes (manual. bom). 
Luzes auxiliares para parte frontal e traseira composto por 06 mini 
Sinalizadores com 3 leda de alta potência nas cores branco e rubi 
(sendo 04 na grade do vekulo e 02 na parte Traseira do veguic). 
selado% em formato linear, sincronizados face a face, na cor branca 
com temperatura De cor de 65003k °pico, capacidade luminosa de no 
mínimo 350 lurnens para cada mim sinalizador, tensão de Aplicação: 
12a 14.7 "cc. com base de silkone para garantir a estatRIldadt. OS 
010:1110S sinalizadores podado Ser Instalados na grade e/ou próximo 
das lanternas, neste caso, sem lente semlesf ética.. O veiculo deverá 
ser entregue documentado e emplacado em nome do municipio de 
Monsenhor Tabou/CE. plotagem: a viatura Devera 'atter danem 
de identidade visual da guarda civil municipal doe observar Utilizados 
e indicados pela admInistraçáo, a aplicação das COO da instituição no 
veiculo devera ser Realizada por envelopamento confeccionado em 
adesivo de pvvvinil ai material de qualidade e durabilidade 
Equivalente conforme o layout, material utilizado no crive:tapamento 
deve possuir proteção efetiva contra Raios uv (ultravioleta), a fim de 
evitar a descoloração. Degradação da plotagem de forma prematura 
QUANTIDADES voa ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 1.00 1 Valor total RS 155.000.03 

9 5 - ICOIA AMPLA CONCOREtENCIAI - Veiculo tipo picapc (pick-upl, UNE) 1 RI 132.566.6/ RS li. 
zero km, do,. cabine dupla. 110 cv I 3VEkUID 110t) PIO( UP CABINE 
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DUPLA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES tAimmAs: veiculo 
automotor reco quilómetro, tipo camlnhoneta cabine dupla coto 
traçáo d'ante"): moto. C.? GSS c'ex: oratto Meta 'atra ir, rnsieme 

;or:). ,uri.t.t.riáou. O esiA, dei t. 
puderam do Lane,. carroCerla em aço aberto de fábrica. protetor de 
caçamba. pma-barro dianteiro e traseiro, bancos dianteiros 
individuais. apoio de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros. tapete 
de borracha ,nterno. travarix.nto automatico das portas na chave. 
alarme JIMIUMO. vidros e travas elétricas das podas com fechamento 
automático dos vidros ao acionar o travamento das portas, estribos 
laterais, central multImtdia de som AM/FM estéreo, MP3 player. 
sistema bluetooth. USB: freios ABS nas 04 (quatro) rodas, eixo traseiro 
rigid0: pneus 195/65 R15. capacidade minima do tanque de 55 litros. 
Motor gse flex, no minimo 1.3, minimo de 107 CS,. rodas liga leve. 
Capacidade miniriu de carga 600Kg. O veiculo devera conter todos os 
demais equipamentos obrigatórios conforme o Código Brasileiro de 
Trânsito e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
O veiculo devera ser entregue dccumentado e emplacado em nome 
do inundei° de Monsenhor Tabosa/CF, sem registro anterior e 
devera conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN. 
regulamentações de trânsito e normas arnbient.Ps.CONTRAN. 
QUANTIDADES voa &reão ommapArar 
SecrerPria Municipal dc Saude 1 quantidade: 1.001 Valor Total RS 132.566.67 

Valor Total Ra 1.101.21668 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa consiste na aquisição de 

veículos para diversas unidades gestoras do município. Considerando a importância da inabilidade e 
logística para o desenvolvimento das atividades governamentais. torna-se imprescindível garantir que os 
servidores tenham acesso a meios de transporte adequados para desempenhar suas funções de forma 
eficiente e segura. 

Atualmente, as unidades gestoras enfrentam dificuldades operacionais devido à falta de veiculas 
disponíveis, o que compromete a qualidade dos serviços prestados à população. Além disso, a ausência de 
uma frota própria gera custos adicionais com locação de transportes terceirizados, impactando 
negativamente no orçamento Público 

Diante desse cenário, a aquisição de veiculas para as diversas unidades gestoras é fundamental para 
garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos oferecidos à comunidade de Monsenhor Tabosa. 
O aumento da frota contribuirá para otimizar o deslocamento dos servidores e usuários, melhorar a 
prestação de serviços e promover um atendimento mais ágil e eficaz às demandas municipais. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Topico 
especifico dos Estudos Técnicos Prehminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024. sob o 

código 195. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabifidade. indicação de marcas ou modelos, ou ainda 

a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 
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7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitatitt 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contrafação dos artigos 96 e seguintes da Lei n` 14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
91. Mio é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Lm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n°123/2006. considerando que não ha um 

mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

0"1 convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 
123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 
11.1. A ata vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme art. 84 da lei 14.133/2021. 
11.2. O contrato gerado da ata vigerá até 31 de dezembro do corrente exercício. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 
objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e per 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede: 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Mkroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio vet,syjarnaldoemoreendedoratov br. 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede: 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil cias Posso» 

luridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da lei n" 

5.764. de 1971: 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização: 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou nu 
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) Por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional: 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante. 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual: 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante. 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal: 

14.2 6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei N°12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal; 
14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas c/ou empresas de pequeno pode 

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
docãmentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas. emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão: 
14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

14.32.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme ocaso. devidamente registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 
2003, de 18 de janeiro de 2021. que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - 
[CD. para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 

termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as 
normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução quanto a assinatura digital 
nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 
termos do 41". art. 69 da Lei 14.133/2021. aplicando fórmulas da seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral te 1,00): 

LG= 
AtivoCirculante+ Realizável a Longo Prazo 
PassivoCirculante+ Passivo NaoCirculante 

índice de Liquidez Corrente (t 1,110): 

PreTeltur• Mun:cIpal de teronzenhor rab01.3 CZ ; CNP:. 07.073.5+3WCPOO1t, 
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—  Ativo Circulante 
LC 

Passivo Circulante 

índice de Solvência Geral (t 1,00): 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral tt.t.);. 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade económico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 

para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benelicios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do Último exercia(); 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
14.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto de5t0 

contratação, por meio de apresentação de certidões ou atestados, fornecidos por pessoas ar 
direito público ou privado 

14.4.1.1. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação. 

14.5. Além dos documentos constantes dos itens específicos acima a licitante devera apresentar ainda a, 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I. da lei n° 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na 
forma da lei (art. 63, 1V. da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integrahdade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 
1°, da lei n° 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

.,.) , • • P ."‘"'"V• C..Va4 Crat!".r..er 's "P•P‘I's -"creCt:vPs Cr" 
pn.o menor. 5 C1f1CO; 0134 tiu witececièncla para que qualquer pleito cio progrognçáo tu inato toi... ..usalu.:u/u 
ressalvadas situações de casa fortuito e força maior. 
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15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Monsenhor Tabosa em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no minimo, 3 (três) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto. 

15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de use. 
sem qualquer ónus ou custo adicional para o Contratante. 

15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou. se for e 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens. 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

15.9. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituidas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.10. Urna vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio ou 
defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado devera disponibifizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, Para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos. ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia drxr. 
equipamentos. 

15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade dc. 
Contratado. 

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprirnento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seta 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
A.sérs2 PCS.'"•Pst:e2 1:Q^'?".0 .^0•V-̂ e^'? 07::viena.e.O A-v5c owofs'ac.'0 r7Pc'e• '.r_orrieSoc rr 

conterá informações ecerco de, oteddeçoes tontratuals, doa ~comamos de hecialieaçáo, doa anraieen-
para execução do objeto. do plano complementar de execução da contratada, quando houver. do métede 
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"V 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas .15 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas a: 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117. §1° da Lei n° 14.133. de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará *.C.MDC.SV2r"Cnte "P %VIVO:* t1/4̀  oroblema. rerortando ao gesto,  t - e.,con:!

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contra z. 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gercnciamento do contrato, a exemplc. 0,. 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

16.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrencias 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n°14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
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16.15. O gesto( do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a fiirrnal,zareso 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nu 
termos do contrato 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento Iu 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçoe. 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O orno on recebimento de‘init;ve. boderi ser exceoc1/2maln, e^te rocrostedo, de écscem s.:se- soeu. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanhdáUe, uesti 
ser observado o teor do art. 143 da lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão ett 
Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquida: • 
pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistencias na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análisi. 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Mi, 

de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrdii,,. 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
19.2.1. aprazo de validade: 
19.2.2. a data da emissão: 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante: 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato: 
19.2.5. o valor a pagar: e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem effiUS ao 
contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto á Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Munkipio (divida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n°
14.133. de 2021. 
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19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação. por-es.a.b.. . 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente 5U.1 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado. beni 
como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1912.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123. dc 

2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime 
No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Monsenhor Tabosa 'CE, Ide agosto de 2024. 

Maria Célia Franco o Nascimento Madeiro 
Equipe de Planejamento 

AAP-
Francisca Ravena Vieira de Sousa 

Equipe de Planejamento 

• 

Jefferson Moura Melo 
Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNP): 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ, n" SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.cogov.br/ 

12 11 


